
                                 Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.º 1.461/2013

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU e  eu
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional

Especial,  no  vigente  orçamento,  no  valor  de  R$  150.000,00

(Cento e cinquenta mil reais) para inclusão de elemento da

despesa no orçamento vigente, através da seguinte dotação:

Órgão:  011  –  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo  e

Esportes.

Unidade Orçamentária: 002 – Cultura e Turismo

011002.1312200132.029 – Manutenção das Atividades de Cultura,

Turismo e Torre de TV 

Elemento da Despesa: 331901100000 – Vencimentos e Vantagens

Fixas – Pessoal Civil 

Valor: ......................................... R$ 150.000,00

Art.  2º -  Para  cobertura  da  dotação  aberta  no  artigo

anterior,  será  utilizada  como  fonte  de  recurso  a  anulação

parcial da seguinte dotação:

Paço Municipal
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 – e-mail  gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br



                                 Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão: 013 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 001 – Administração Geral

013001.0412200032.005 – Manutenção das Atividades da SEMAF

Elemento da Despesa: 331901100000 – Vencimentos e Vantagens

Fixas – Pessoal Civil 

Valor:  ..........................................  R$

150.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua aplicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro, em 31 de janeiro de

2013.

SEBASTIÃO FOSSE

 Prefeito Municipal

Referência: Projeto de Lei Municipal nº. 001/2013
Protocolo nº. 607/2013
Datado de 30 de janeiro de 2013
Autoria: Poder Executivo Municipal
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